
 
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 

Gabinete da Vereadora Cida Pedrosa 
 

 

 

 

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 
ESPORTES sobre o Projeto de Decreto Legislativo nº 57/2025, 

que CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO DO RECIFE AO 

EMPRESÁRIO BERTIER CÂNDIDO DE OLIVEIRA. Pela 
APROVAÇÃO. 

 

RELATÓRIO  

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes recebeu, para análise 

e emissão de parecer, o Projeto de Decreto Legislativo de nº 57/2025, de autoria do 

Vereador Carlos Muniz. Observada a tramitação regimental da proposição, e nos 

termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, foi designada como relatora a Vereadora Cida Pedrosa. 

 É o que importa relatar. 

ANÁLISE          

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo conceder o título de 

cidadão do Recife ao empresário Bertier Cândido de Oliveira.​

​ O homenageado, embora natural da Paraíba, representa um eloquente 

exemplo de recifense por adoção e vocação, cuja trajetória de vida e profissional está 

intrinsecamente ligada ao desenvolvimento social e econômico da cidade. Bertier 

Cândido de Oliveira chegou ao Recife na infância, após o falecimento precoce do pai, 

e fez desta capital o palco de sua formação, crescimento e realização pessoal e 

profissional. Sua história de vida é marcada pela superação, ao ser criado por uma 

mãe com deficiência visual e, desde cedo, buscar no trabalho e nos estudos o 
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caminho para o sucesso.​

​ Sua dedicação profissional, concentrada majoritariamente no mercado de 

Seguros, demonstra não apenas um sucesso individual, mas um efetivo compromisso 

com o setor em Pernambuco e, especificamente, com o Recife, onde atuou por oito 

anos como Presidente do Sindicato dos Corretores de Seguros do Estado de 

Pernambuco (SINCOR-PE). Durante sua gestão, ele foi protagonista na articulação 

para a redução da alíquota do Imposto Sobre Serviço (ISS) de 5% para 2% na cidade. 

Essa notável conquista teve um impacto direto e positivo nas finanças municipais, ao 

reverter a migração de corretoras para outros municípios e, consequentemente, 

aumentar a arrecadação da Prefeitura do Recife. ​

​ Ademais, sua relevância transcende a área tributária. Ele se dedicou a ações 

de cunho social e educacional, como a criação de um serviço de atendimento gratuito 

para vítimas de acidentes de trânsito na época do seguro DPVAT, e a promoção de 

palestras sobre a importância do seguro. Mesmo após dedicar a maior parte da vida 

ao setor de Seguros, o espírito empreendedor de Bertier o levou a, aos 70 anos, 

investir em um novo ramo, o de jardinagem e paisagismo, abrindo lojas que geram 

emprego e movimentam a economia local em bairros tradicionais como Parnamirim e 

Casa Forte. Aos 82 anos, ele se mantém ativo, reafirmando seu laço com a cidade que 

o acolheu. Por seu legado de trabalho, empreendedorismo, e por suas contribuições 

diretas e indiretas para a sociedade e a economia local, o Título de Cidadão do Recife 

é uma honraria merecida e plenamente justificada.​

 

DO VOTO 

            ​ Acompanhando à análise apresentada, votamos pela APROVAÇÃO do 
PDL 57/2025, nos termos acima expostos. 

 É o parecer. 

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 
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Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes pela 

APROVAÇÃO do PDL 57/2025 de autoria do vereador Carlos Muniz,  conforme as 

razões do parecer.   

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 18 de novembro de 2025. 

 
____________________________________ 

Professora Ana Lúcia 
Presidenta 

 
 

 

___________________________                   __________________________                                 ​
Cida Pedrosa                           ​                 Hélio Guabiraba​

Vice-presidenta (Relatora)                                      Membro Efetivo 

 

 

___________________________                   __________________________ ​
​      Liana Cirne​ ​ ​ ​        Waldomiro Amorim​
​         Suplente​​ ​ ​ ​         Suplente 
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